
Ministério da Educação
Universidade Federal de Santa Maria

Pró-Reitora de Graduação

LISTA DEFINITIVA DAS PESSOAS INSCRITAS QUE SOLICITARAM
ATENDIMENTO ESPECIAL

EDITAL Nº 130/2023 PROGRAD/UFSM
PROCESSO SELETIVO SERIADO UFSM 2024 (PSS1)

A PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

torna pública a lista definitiva dos candidatos que solicitaram atendimento especial no Processo

Seletivo Seriado UFSM 2024 regido pelo Edital N. 130/2023-PROGRAD/UFSM, conforme prevê o

item 5 do referido Edital e item 6 do Manual do Candidato.

INSCRIÇÃO NOME DA PESSOA INSCRITA ATENDIMENTO
ESPECIAL SOLICITADO SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO

655408 ANA BEATRIZ FLORENTINO DIAS Tempo extra de uma hora DEFERIDA

651527 ARTHUR KRAMER RAMOS Outro DEFERIDA

657225 ARTHUR REIS FRITZEN Tempo extra de uma hora DEFERIDA

658467 BERNARDO MENIN Tempo extra de uma hora DEFERIDA

644885 BIANCA WACHT PIECHA Tempo extra de uma hora DEFERIDA

647722 BRAIAN SANTOS DOS SANTOS Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Atestado data
de 2022 e o diagnóstico é de

transtorno global de habilidades
escolares.

644009 BRUNA EDUARDA BECKER Sala de fácil acesso

INDEFERIDA - A candidata não
encaminhou a documentação

prevista no item 6 do Manual do
Candidato.

646883 CAETANO FACCO DA ROSA
Auxílio na leitura das
questões objetivas

DEFERIDA

646883 CAETANO FACCO DA ROSA

Auxílio na transcrição da
parte objetiva da prova e

da redação para as
folha-respostas

DEFERIDA

646883 CAETANO FACCO DA ROSA
Prova ampliada com fonte
(letra) tamanho até 24

DEFERIDA
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654374
CARLOS AUGUSTO THOMAZ

EVANGELISTA

Auxílio na leitura das
questões objetivas

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com Dislexia, Disgrafia,
Discalculia, Dislalia e/ou
Disortografia deverá
encaminhar, no ato da

inscrição, Parecer deve ser
formulado por uma equipe
formada por neurologista,

psicólogo e fonoaudiólogo, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição. O documento

deve especificar a natureza, o
tipo e o grau, bem como as

condições recomendadas para
a realização da prova".

Outro

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com Dislexia, Disgrafia,
Discalculia, Dislalia e/ou
Disortografia deverá
encaminhar, no ato da

inscrição, Parecer deve ser
formulado por uma equipe
formada por neurologista,

psicólogo e fonoaudiólogo, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição. O documento

deve especificar a natureza, o
tipo e o grau, bem como as

condições recomendadas para
a realização da prova".
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Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com Dislexia, Disgrafia,
Discalculia, Dislalia e/ou
Disortografia deverá
encaminhar, no ato da

inscrição, Parecer deve ser
formulado por uma equipe
formada por neurologista,

psicólogo e fonoaudiólogo, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição. O documento

deve especificar a natureza, o
tipo e o grau, bem como as

condições recomendadas para
a realização da prova".

644373 CLARA ELISA MORAES E SILVA

Outro

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com Transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição".

Prova ampliada com fonte
(letra) tamanho até 24

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com Transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição".
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Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com Transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição".

653518 EDUARDO DUTRA SCHMIDT

Prova ampliada com fonte
(letra) tamanho até 24

DEFERIDA

Tempo extra de uma hora DEFERIDA

655007
EDUARDO GABRYEL DE ARAUJO

MOREIRA Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista [...]"

655099
ESTEVAO HENRIQUE KOHLER

BERTHOLD

Prova ampliada com fonte
(letra) tamanho até 24

DEFERIDA

Tempo extra de uma hora DEFERIDA

645225 FELIPPE MONTEIRO NEVES

Sala de fácil acesso DEFERIDA

Tempo extra de uma hora DEFERIDA

651427 GABRIELA BIASI TABORDA

Tempo extra de uma hora DEFERIDA

Auxílio na leitura das
questões objetivas

DEFERIDA
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655681 GABRIEL PEDROSO RORATO Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista. O
documento deve especificar a
natureza, o tipo e o grau, bem

como as condições
recomendadas para a
realização da prova".

655677 GUILHERME IOP MENEZES
Horário diferenciado para
candidato/a sabatista DEFERIDA

655555 HENRIQUE CAMILLO DA SILVA Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu
ao item 8.2.3 "O/A

candidato/a com transtorno
de Déficit de Atenção e
Hiperatividade – TDAH

deverá encaminhar, no ato
da inscrição, Parecer emitido
por equipe formada por um
psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um
médico psiquiatra ou
neurologista [...]"

658383 ISABELLE BATISTA DA SILVA
Horário diferenciado para
candidato/a sabatista

DEFERIDA

653631 JAMILLE BARRAGAN MACHADO
Horário diferenciado para
candidato/a sabatista

DEFERIDA
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652167
JOAO HENRIQUE DE SIQUEIRA JARI

DA SILVA

Auxílio na leitura das
questões objetivas

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.2 "Candidato/a com
deficiência: O/A candidato/a
com necessidades especiais,
que desejar atendimento

especial deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe
multiprofissional ou por

profissional especialista na
área, com código Código

Internacional de Doenças (CID)
e número(s) do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição. O documento

deve especificar a natureza, o
tipo e o grau de deficiência,
bem como as condições
recomendadas para a

realização da prova" (negrito do
parecerista).

Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.2 "Candidato/a com
deficiência: O/A candidato/a
com necessidades especiais,
que desejar atendimento

especial deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe
multiprofissional ou por

profissional especialista na
área, com código Código

Internacional de Doenças (CID)
e número(s) do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12
(doze) meses antes do
período de inscrição. O

documento deve especificar a
natureza, o tipo e o grau de
deficiência, bem como as
condições recomendadas
para a realização da prova"
(negrito do parecerista).

658051 JOAO VICTOR BRUGNARA VIANA Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista [...]"
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654096 JOAO VITOR SOARES DE MEDEIROS Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista [...]"

651712 LORENZO MORO FROES Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista [...]"

658748 MARTINA BRANDT SANDES DE LIMA

Prova ampliada com fonte
(letra) tamanho até 24

INDEFERIDA -Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com Dislexia, Disgrafia,
Discalculia, Dislalia e/ou
Disortografia deverá
encaminhar, no ato da

inscrição, Parecer deve ser
formulado por uma equipe
formada por neurologista,

psicólogo e fonoaudiólogo, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição".

Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com Dislexia, Disgrafia,
Discalculia, Dislalia e/ou
Disortografia deverá
encaminhar, no ato da

inscrição, Parecer deve ser
formulado por uma equipe
formada por neurologista,

psicólogo e fonoaudiólogo, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição".

642061
MATHEUS FREITAS DA SILVA DAS

CHAGAS
Horário diferenciado para
candidato/a sabatista DEFERIDA
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641476 NATALIA BANDEIRA CORREA Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - A candidata não
encaminhou a documentação

prevista no item 6 do Manual do
Candidato.

643229 PEDRO TROMBINI VACHT
Horário diferenciado para
candidato/a sabatista

DEFERIDA

640357 PRISCILLA NUNES CORDEIRO
Horário diferenciado para
candidato/a sabatista

DEFERIDA

644102 ROBERTA SIQUEIRA DE LIMA

Auxílio na leitura das
questões objetivas

INDEFERIDA - Candidata não
atendeu ao item 8.2.3 "Parecer
emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição".

Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Candidata não
atendeu ao item 8.2.3 "Parecer
emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico
psiquiatra ou neurologista, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
profissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição".

654323 SAMUEL NASCIMENTO DOS SANTOS
Horário diferenciado para
candidato/a sabatista DEFERIDA
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656510 THALES BELLO CORREA

Auxílio na leitura das
questões objetivas

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico

psiquiatra ou neurologista [...]" e
"O/A candidato/a com Dislexia,
Disgrafia, Discalculia, Dislalia
e/ou Disortografia deverá
encaminhar, no ato da

inscrição, Parecer deve ser
formulado por uma equipe
formada por neurologista,

psicólogo e fonoaudiólogo, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s)
rofissional(is)) com data de
emissão de no máximo 12

(doze) meses antes do período
de inscrição".

Auxílio na transcrição da
parte objetiva da prova e

da redação para as
folha-respostas

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico

psiquiatra ou neurologista [...]" e
"O/A candidato/a com Dislexia,
Disgrafia, Discalculia, Dislalia
e/ou Disortografia deverá
encaminhar, no ato da

inscrição, Parecer deve ser
formulado por uma equipe
formada por neurologista,

psicólogo e fonoaudiólogo, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s) rofissional(is))
com data de emissão de no

máximo 12 (doze) meses antes
do período de inscrição".
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Tempo extra de uma hora

INDEFERIDA - Não atendeu ao
item 8.2.3 "O/A candidato/a
com transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade –

TDAH deverá encaminhar, no
ato da inscrição, Parecer

emitido por equipe formada por
um psicólogo ou pedagogo com

especialização em
psicopedagogia e um médico

psiquiatra ou neurologista [...]" e
"O/A candidato/a com Dislexia,
Disgrafia, Discalculia, Dislalia
e/ou Disortografia deverá
encaminhar, no ato da

inscrição, Parecer deve ser
formulado por uma equipe
formada por neurologista,

psicólogo e fonoaudiólogo, com
código Código Internacional de
Doenças (CID) e número(s)

do(s) cadastro(s) rofissional(is))
com data de emissão de no

máximo 12 (doze) meses antes
do período de inscrição".

657143 VICENTE BARTMER ALVES NUNES

Auxílio na leitura das
questões objetivas DEFERIDO

Outro DEFERIDO

Santa Maria, 11 de janeiro de 2024.

Prof. Jerônimo Siqueira Tybusch,
Pró-Reitor de Graduação,

Presidente da Comissão de Ingresso Acadêmico.

Prof. Félix Alexandre Antunes Soares,
Pró-Reitor Substituto de Graduação,

Vice-presidente da Comissão de Ingresso Acadêmico
Coordenador de Planejamento Acadêmico.


